
APROVADO pelo Plenário, eÍn quøtro discwssões e

Votação Única, o PROJETO DE LEI N' 190/2017, oriundo dø Mens&geln

Governumentøl no 90/2017 (LOA) Con¿ PAR.ECER. ÐEFINITIVO ds

Comissão de Finønçøs Ptiblicøs FAVORÁVEL, à proposlø com as ewtendas

pørlamentøres reløtivus t o Orçømento Impositivo, bem como com quøtro

emendas coletivas, de øutoriu dos Deputødos ,Alessør¿drø Cømpêlo, 'Alcimur

Møciel, Pløtiny Soares e Donmørques Mendonça cujos desløques foram volødos

e øprovødos em plentÍrio e CONfnzínlO às clemais cønstøntes clo proieto

(Relator: Deputado .IOSUE NEfq.

Volte o Processo à Comissão de Fimançøs Públicøs, pøra

eløborar ø Redação Final.

Em:26 de dezembro de 2t17"
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DenuÍado Ag'n¿t¿ FW¿XE¡\
i

1." Vice-P-residenteì¡



APROVADO pelo Plendrio, em Votøção Uraica, {r

REDAÇAO FINAL do FRO.IETO DE LEI N'190/2017, oriwndo da Mensugem

Governumentøl n" 90/2017 (LOA).

A Sanção Governømental.

Em: 26 de dezembro de 2017.

Deputado

I o


